
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO – 2024 

ITEM 49 
(Resolução TC Nº 269, de 11 de dezembro de 2024)

Rua Sebastião Chaves, 432, Centro, Sirinhaém, Pernambuco. 
CEP: 55.580-000 | Telefone: (81) 3577-1188 
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Inciso I do Art. 8º da Lei 

Municipal nº 1.562/2023

Art. 10 da Lei Municipal nº 

1.562/2023

Inciso II do Art. 8º da Lei 

Municipal nº 1.562/2023

Inciso III do Art. 8º da Lei 

Municipal nº 1.562/2023

 LEI Nº 1.571 DE 24 DE 

SETEMBRO DE 2024

ONERA O LIMITE DESTE 

ARTIGO

ONERA O LIMITE DESTE 

ARTIGO

O LIMITE ESTABELECIDO É O 

SUPERÁVIT APURADO

O LIMITE ESTABELECIDO É O 

EXCESSO APURADO

Anulação de dotação, exceto 

as do GD: 01-Pessoal e 

Encargos Sociais

Anulação de dotação do GD: 

01-Pessoal e Encargos

Sociais

Superávit Financeiro Excesso de Arrecadação
CREDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO DE 2024

02/2024 02/01/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 90.000,00 - 90.000,00 - - - 

03/2024 02/01/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 732.600,00 732.600,00 - - - - 

07/2024 19/02/2024 1.562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 94.651,34 - - 94.651,34 - - 

08/2024 01/03/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 6.205.500,00 6.205.500,00 - - - - 

09/2024 01/03/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 210.000,00 - 210.000,00 - - - 

12/2024 01/04/2024 1.562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 614.000,00 - - 614.000,00 - - 

13/2024 01/04/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 2.128.138,23 - 2.128.138,23 - - - 

15/2024 04/04/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 1.409.000,00 1.409.000,00 - - - - 

16/2024 04/04/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 30.000,00 - 30.000,00 - - - 

18/2024 02/05/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 6.519.660,00 6.519.660,00 - - - - 

19/2024 02/05/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 505.560,00 - 505.560,00 - - - 

22/2024 29/05/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 140.000,00 140.000,00 - - - - 

23/2024 29/05/2024 1.562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 432.704,50 - - 432.704,50 - - 

27/2024 14/06/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 352.000,00 - 352.000,00 - - - 

28/2024 14/06/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 1.198.620,00 1.198.620,00 - - - - 

29/2024 14/06/2024 1.562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 163.597,01 - - 163.597,01 - - 

30/2024 01/07/2024 1.562/2023 Excesso de Arrecadação Suplementar 911.000,00 - - - 911.000,00 - 

31/2024 14/07/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 135.000,00 - 135.000,00 - - - 

32/2024 14/07/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 14.200,00 14.200,00 - - - - 

35/2024 20/08/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 102.000,00 - 102.000,00 - - - 

36/2024 20/08/2024 1.562/2023 Excesso de Arrecadação Suplementar 2.694.000,00 - - 2.694.000,00 - 

37/2024 20/08/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 233.000,00 - 233.000,00 - - - 

38/2024 02/09/2024 1.562/2023 Anulação Suplementar 2.351.310,00 - 2.351.310,00 - - - 

39/2024 25/09/2024 1571/2024 anulação Suplementar 3.450.000,00 - - - - 3.450.000,00 

40/2024 25/09/2024 1.562/2023 Excesso de Arrecadação Suplementar 322.225,25 - - - 322.225,25 - 

41/2024 26/09/2024 1562/2023 Excesso de Arrecadação Suplementar 13.454.090,90 - - - 13.454.090,90 - 

41/2024 26/09/2024 1562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 351.300,00 - - 351.300,00 - - 

45/2024 18/10/2024 1562/2023 Excesso de Arrecadação Suplementar 567.400,00 - - - 567.400,00 - 

46/2024 18/10/2024 1562/2023 Anulação Suplementar 499.900,00 - 499.900,00 - - - 

47/2024 04/11/2024 1562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 1.074.712,00 - - 1.074.712,00 - - 

48/2024 04/11/2024 1562/2023 Superávit Financeiro Suplementar 83.000,00 - - 83.000,00 - - 

49/2024 04/11/2024 1562/2024 Anulação Suplementar 1.360.242,03 - 1.360.242,03 - - - 

51/2024 14/11/2024 1562/2024 Excesso de Arrecadação Suplementar 2.810.438,00 - - - 2.810.438,00 - 

VALOR GERAL

MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM
ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETO DATA Lei de autorização Fonte de recurso Tipo do Crédito

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO
FUNDAMENTAÇÃO

CONTROLE DE OBEDIÊNCIA AO LIMITE DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS, CONFORME RESOLUÇÃO TC Nº 269, DE 11DE DEZEMBRO DE 2024
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53/2024 02/12/2024 1562/2024 Excesso de Arrecadação Suplementar 3.311.878,06 - - - 3.311.878,06 - 

TOTAL 54.551.727,32 16.219.580,00 7.997.150,26 2.813.964,85 24.071.032,21 3.450.000,00 

  Em obediência aos limites estabelecidos na Lei Orçamentária vigente, os créditos adicionais abertos no exercício se configuraram da seguinte forma:

a) 9,99 % referente aos créditos suplementares abertos por anulação total ou parcial de dotações, conforme previsto no inciso I do Art. 8º da Lei Municipal nº 1.562/2023;

b) 4,93 % referente aos créditos suplementares abertos por anulação total ou parcial de dotações, conforme previsto no Art. 10º da Lei Municipal nº 1.562/2023;

DEPESA FIXADA NA LOA: 162.300.000,00 DEPESA FIXADA NA LOA: 162.300.000,00 

DEMAIS DESPESAS(10%): 16.230.000,00 DESPESAS DE PESSOAL (10%): 16.230.000,00 

VALOR UTILIZADO: 16.219.580,00 VALOR UTILIZADO: 7.997.150,26 

SALDO DISPONÍVEL: 10.420,00 SALDO DISPONÍVEL: 8.232.849,74 

Quadro Resumo do Demonstrativo
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